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ESTABO BE RORAIMA
CAW41t4 MUNICIPAL BE BOA VISTA

PIROCESSO N Q 017/2007

PROJETO DE RESOLUcAO N o 003, DE 13 DE ABRIL DE 2007.

ACRESCENTA 0 § 1°, AO ART. 2 0, DA
REsoLucAo No 121, DE 28 DE JUNHO
DE 2006.

0 Presidente da Cãmara Municipal de Boa Vista, no uso de suas atribuiçoes legais,
faz saber que a CamaraMunicipal aprovou e dc promulga a seguinte.

RESOLUçAO:

Art. 1°- Acrescenta o § 1 0, ao art. 2°, daResoluçao n° 121, de 28 dejunho de 2006,0
qual passa a vigorar coma seguinte redaçto:

HrL2°-...

-	 estabelecido o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reals), para os
cargos de Assistente de Vereador 14-12, Telefonista N - 13 e Auxiliar Operacional 14-14, do Grupo
de Apoio Parlamentar, constantes do Aliexo, da Resoluçao n°' 121, de 28 dejilinho de 2006." 	 -

Art. 2° - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua aprovaçäo, revogadas as
disposiçOes em contririo.

Plenãrio Estãcio Pereira de Melo, 13 de abril de 2007.

_.ioVieiradecarva:Iho	 Osmar F	 sc a paio da Silva
Presidente	 1° Secretario

V



ESTADO DL RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA

COMISSAO DE .LECWsLA cÁo, JUSIT(A E REDAçA0 FINAL

AMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comissao tie .Justiça e Redaçao
Final para emitir parecer.

Em/................/................



ESTADO BE RORAIMA
CAlSLkltk MUNICIPAL DL BOA VISTA

COMISSAO DL LEGIsLAçA0, JUSTIA F REDAçAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos temios do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a
emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Resoluçäo n°
003/2007, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo, o qua] "Acrescenta o §
1° ao art. 2', daResoluçao n121 de 28 dejunho de 2006".

Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovaçAo, tendo em vista que é de
competéncia da Câmara Municipal, legislar sobre a presente matéria e o mesmo
reverte-se de constitucionalidade e legalidade, estando amparado pelo disposto no
art. 30, inciso I, da Constituiçao Federal, combinado corn o art. 16, inciso VII, da
Lei Orgânica do Municipio de Boa Vista.

E o Parecer, s.m.j

Relatora



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMJSSAO DE LEGIsLAçA0, JUSTlA F RFDAçAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislação, Justiça e RedaçAo Final, adota e recomenda o Parecer
cia senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira Gouveia, sobre o
Projeto de ResoluçAo n° 003/2007, de autoria da Mesa Diretora do Poder
Legislativo, o qua! "Acrescenta o § 1° ao art. 2°, da ResoluçAo n°121 de 28 dejunho
de 2006.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 16 BE ABRIL BE 2007.

ALFONSO RODRI S DO ALE
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMJSSAO DE LEGJSLAçAO, JVST1A F REDAçAO FINAL

ATA

AOS DESESEIS DIAS DO MES DE ABRIL DE DOIS MIL B SETE, As ONZE HORAS, EM
DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A
COMISSAO PERMANENTE DE LEcII5LAcA0, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A
PRESIDENCLA DO VEREADOR SEBASTIAO CORREA URA NETO, SECRETARJA
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA (JOUVEIA B ALFONSON RODRIGUES DO VALE
COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR
DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE RIESOLUçAO NO 003/2007, DE
AUTORTA DA MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO, 0 QUAL
"ACRESCENTA 0 § 1 0 AO ART. 20, DA REsoLuçAo N0 121 DE 28 DE
JUNHO DE 2006, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". ABERTO OS TRABALHOS, 0
SENHOR PRESIDENTE DETERMII'JOU AO SENHOR SECRETARIO QUE F1ZESSE A
LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM voTAcAo A
MATERIA, TENDO RECEBJDO PARECER FAVORAVEL. NADA MA1S A TRATAR, 0
SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. B DO QUE PARA
CONSTAR, FOI LAYRADA A PRESENTE AlA, QUE DEPOIS DE LIDA A ACHADA
CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA.

&MARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 16 BE ABRIL BE 2007.

4TO	 P "EN.
SECRE"LTA®RIA

ALFONSO AGES VALEMEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
cAIst&RA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

CAM ARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

A Comissäo de FnançaS e
Orçamentos para emitir parecer.

Em . I ................ /................
-

2	 PresirJefltJ



S
ESTADO BE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA
COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTOS

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a
emitir o Parecer desta Comissao Permanente, sobre o Projeto de Resolução n°
003/2007, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo, o qual "Acrescenta o §
10 ao art. 2°, da Resolução n°121 de 28 de junho de 2006".

Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovaçäo, tendo em vista que é de
cornpetência da Cârnara Municipal, legislar sobre a presente matéria e 0 mesmo
reverte-se de constitucionalidade e legalidade, estando amparado pelo disposto no
art. 30, inciso 1, da Constituiçao Federal, combinado corn o art. 16, inciso VII, da
Lei Orgânica do MunicIpio de Boa Vista.

E o Parecer, s.rn.j



ESTADO BE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTOS

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de LegislaçAo, Justiça e RedaçAo Final, adota e recomenda o Parecer da
senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira Gouveia, sobre o Projeto de
Resolução n° 003/2007, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo, o qua]
"Acrescenta o § 1° ao art. 2°, da Resolução n°121 de 28 de junho de 2006.

SALA BE COMISSOES, CAIi.4R& MUNICIPAL BE BOA VISTA, 16 DE ABRIL DE



0
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTOS

ATA

AOS DESESEIS DIAS DO MES DE ABRIL DIE DOIS MIL £ SETE, As ONZE HORAS, EM
DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A COMISSAO
DE FINANAS E 0R4;AMENT0, SOB A PRESIDENCIA DO VEREADOR SEBASTIAO
CORREA LIRA NETO, SECRETARIA FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA £
ALFONSON RODRIGUES DO VALE COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER
APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE

RESOLUcA0 No 003/2007, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DO PODER
LEGISLATIVO, 0 QUAL "ACRESCENTA 0 § 10 AO ART 20, DA RESOLUcAO
N0 121 DE 28 DE JIJNHO DE 2006, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". ABERTO Os
TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE
FIZESSE A LEITURA DO PARECER .DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM
VOTAçAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A
TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. £ DO QUE PARA
CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA A ACHADA
CONFORME, VAT POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 16 DE ABRIL

hi

MELO



SISTEMA DE volAcAo KOPP TECNOLOGIA

cARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA - RORAIMA

VOTAcAO NOMINAL

26a Sessao ORDINARIA de 22 de Maio de 2007

Materia; PROJETO DE RESOLUQAO N o 003/12007	 Inicio: 22105/2007 - 09:40:35

Titulo ALTERA A RESOLUAO 121/2006.	 Fim 22/05/2007 - 09:42:50

Nome do parlamenthi	 Nome do$ubstituto	 Partido	 Voto

ALFONSO RODRIGUES DO VALE 	 PR	 S

BRAZ ASSIS BEHNCK	 PPS	 S

FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP	 S

GEORGE DASILVAMELO 	 PV	 S

IRACEMAARALDI	 PR	 S

MARCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV	 -

MASAMYEDA	 PMDB	 S

NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO 	 Pv	 -

OSMAR FRANCISCO SAMPAJO DA SILVA	 PMDB	 S

PAULO MIGUEL MARCIIIORO 	 P3DB	 S

ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PIN	 -

SEBASTIAOCORREA LIRA NETO	 PR	 S

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA 	 PDT	 S

primeoLretario	 I Votos Sim	 10

-.	 I Votos Nao	 00

AbstencOes	 00	 APROVADO

Segundo Secretario	 I Total	 10

Operador: RICARDO	 22 de ma



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUcAO No 1269 DE 22 DE MAJO DE 2007.

DISPOE SOBRE: ACRESCENTA 0

§ 1°, AO ART. 20, DA RESOLUcAO

.N° 121 9 DE 28 DE JUNHO DE 2006.

0 Presidente da Cãmara Municipal de Boa Vista, no uso de suas
atribuiçOes legais, faz saber que o Câmara Municipal aprovou e ele promulga a
seguinte

REsoLucAo:

Art 1° - Acrescenta o § 1°, ao art. 2°, da Resolução if 121, de 28 de junho de
2006, o qual passa a vigorar corn a seguinte redaçao:

Art 2° -

"§ 1° - Fica estabelecido o valor de R$ 380,00 (trezentos e e oitenta
reais), para os cargos de Assistente de Vereador N-12, Telefonista N-13 e Auxiliar
Operacional N-1.4, do Grupo de Apoio Pariarnentar, constantes do Anexo, da
Resolução n° 121, de 28 dejunho de 2006".

Art 30 - Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas as disposiçOes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Melo, Boa Vista, 22 de Maio de 2007.

M Rf1?SARVALHO	 OSMAR FR AI PAIODA SILVA
Presidente	 10 Secretário



ESTADO BE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUçAO No 126 9 DE 22 DE MAIO DE 2007.

DISPOE SOBRE: ACRESCENTA 0
§ 1° 9 A0 ART. 2°, DA RESOLUcAO
N° 121 9 DE 28 DE JUNHO DE 2006.

0 Presidente da Cãmara Municipal de Boa Vista, no uso de suas
atribuiçOes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUçAO:

Art. 1° - Acrescenta o § 1°, ao art. 2°, daResoluçäo if 121, de 28 dejunho de
2006, o qual passa a vigorar con a seguinte redaçao:

ART. 2° -

1° - Fica estabelecido o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para
os cargos de Assistente de Vereador N-12, Telefonista N-12, e Auxiliar N-1.4, do Grupo
de Apoio Parlamentar, constantes do Anexo, da Resolução n° 121, de 28 de junho de
2006".

Art. 30 - Esta Resolucao entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as
disposiçOes em contrário, com efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2007.

Plenário Estãcio Pereira de Melo, Boa Vista, 22 de Maio de 2007.

MA€tth VIEIRA DL CARVALBO
	 OSMAR FRANCISCO SAMPAJO DA SILVA

Presidente
	 10 /Seetaori

øfv4//$



MELHORIA DE
ZONA OES,TE:

ACESSO A
AVENIDA

OLIMPICA E ASFALTADA.

uso de suas atribuiçoes legais, fax saber que a Camaro Muni-
cipal aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUçAO:

Art. 1° - Acrescenta o § 1°, ao art. 2°, do Resolução no
121, de 28 de junho de 2006, o qual passa a vigorar corn a
seguinte redaçao:

ART. 2° —

10 — Fica estabelecido o valor de R$ 380,00 (trezentos
e oitenta reais), Para as cargos de Assistente de Vereador N-
12, Telefonista N-13, e Auxiliar Operacional N-14, do Grupo
de Apoio Parlarnentar, constantes do Anexo, do Resoluçoo no
121, de 28 de junho de 2006".

Art. 30 — Esta Resoluçoo entra ern vigor no data de sua
aprovaçáo, revogadas as disposiçäes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Melo, Boa Vista, 22 de Maio
de 2007.

Marcelo Vieirci De Carvalho
Presidente

Osrnar Francisco Sampaio Da Silva
10Secret6rio

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO No 405, DE 22 DE MAIO DE 2007

CONCEDE TITULO DECIDADA BOAVISTENSE A
SENHORA CLOTILDE ROCHA FERREIRA.

0 Presidente do Cârnara Municipal de Boa Vista fax
saber que a Edilidade aprovou e ele prornulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 0 - Fica concedido Titulo de Cidadá Boavistense a
senhora, CLOTILDE ROCHA FERREIRA, ern face dos relevantes
serviços prestados ao Municipio de Boa Vista.

Paragrafo Unico - A solenidade de entrega do Titulo
dar-se-á no Plenório Estácio Pereira de Mello, ou aonde Ihe
convier.

Art. 2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor no data
tie sua publicaçáo.

Plenário Estácio Pereira de Mello - Boa Vista-RR, 22 de
Jo de 2007.

Marcelo Vieira De Carvalho
Presidente

Osrnar Francisco Sarnpaio Da Silva
10 Secretário
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BOA VISTA
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ORIGINAlS.
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BOAVISTA
S5A C I D A D I E S U A

PROJETO DE PLANTIO DE
MELANCIA PATI A GERA

TRABALHO F REND,A NM
COMUNIDADES INDIGENAS.

BOA VISTA
SEA

PARA MANTER BOA VISTA
SEM DENGUE,

MANTENHA LIMPO
SEU QUINTAL

(r

BOA vthA
ESSA CIDAD( E SIJA

EXPRESSO SAUDE LB/A
ATENDIMENTO

CLINICO-ODONTOLÔGICO
A TODA BOA VISTA.

BOA VISTA
ESIA CIDADE f SEA

CICLO PATRULHA:
POLICIAMENTO

COMUNITARIO NOS
BAIRROS DA CIDADE.

BOA MSTA
FS5A CIDADE C DEJA

INCLUSAODIGITAL:
22 LABORATORIOS DE

INFORMATICA EM ESCOLAS
MUNICIPAIS DE ENSINO

FUNDAMENTAL.

BOA IStA
ASSACIDA OS S SEA

BOA VISTA MAIS ILUMINAA
AVENIDA VILLE ROY TERA

NOVO SISTEIIA DE
IwMINAçAO.
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BOA VISTA
E S S A C I D A D E E SUA

Poder Leg isicitivo

'(	 \
N

BOA VISTA
EllA CIDADE I lEA

HOSPITAL DA CRIANA
SANTO ANTONIO OFEJ?ECE

CIRURGIAS DE CORR[AO DE
LABIO LEPORINO.

Presidente:
Marcelo Vieira de Carvaiho

Vice-Presjdente:
Iracema Araldi

Primeiro $ecretário:
Osmar Francisco Sampaio do Silva

Segundo Secretario:
Rogério Matos Moreira Trajano

Alfonso Rodrigues do Vale, Braz Assis
Behnck, Francisco Pleneilda Pereira Gouvef a,
George do Silva Melo, Masamy Edo, Natanael
Alves do Nacimento, Paulo Miguel Marchioro,
Sebastibo Corrêa Lira Neto, Telmario Moth d,
Oliveira.



Ano XIII
no 1976

sexta-feira
25 de maio

de2007

DIARIO OFICIAL DO MUNICEPIO DE

Criadolelo Decreto no 2171, de 12 de abril de 1993.

BOA. VISTA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 142/E, DE 17 DE MAIO DE 2007.

ACRESCENTA INCISOS ADS ARTIGOS 2 0 E 3° DO
DECRETO NO 103/E, DE 28 DE ABRIL DE 2006.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuiçoes que são conferidos pelo art. 75, inciso I, alinea °o",
do Lei Organica do MUnicIpio de Boa Vista e,

- )nsiderando a necessidade de compartilkarnento dos
açãe,. .'e defesa do bern esiar páblico corn as dernais segmen-
tos do sociedade boa-vistense, notadarnente nos aspectos do
violência no trãnsito.

DECRETA:

An. 1° Fica acrescldo o inciso X ao an. 2° do Decreto no
103/E, de 28 de abril de 2006, corn a seguinte redação:

"Art. 2°.....

X - discutir corn as órgãos constituidos, mecanismos e
convénios relacionados a açóes de defesa do vida notadarnente
aquelas contra a violencia no trânsito"

Ad. 2° Fica acrescido o inciso XVI ao art. 3° do Decreto
no 103/E, de 28 de abril de 2006, corn a seguinte redaçao:

"An. 30 ......

XVI - Representante do Depanarnento Estadual de Trân-
silo de Roraima - DETRAN/RR."

Art. 3° Este Decreto entra ern vigor no data de sua pu-

	

bliccz	 revogadas as disposiçaes ern contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, ern 17 de rnaio
de 2007.

Iradilson Sarnpàio de Souza
Prefeito Municipal de Boo Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N O 946/P DE 24 DE MAIO DE 2007

0 Prefeito de Boo Vista - RR, no uso dos atribuiçoes que
]he confere o Artigo 62, inciso X. do Lei Organica do Municipio
de 11 de julho de 1992 e o Decreto no 059/E, de 02 de marco
de 2007, publicado no DOM no 1923, de 08 de marco de
2007, de acordo corn o inciso I, do Art. 38, do Lei Municipal no
458, de 1° de lunho de 1998; combinado corn o que dispoe a
Lei Municipal n o 774/04, de 16 de Dezernbro de 2004,

0 E C R ETA:

Art. 1° - Fica exonerado o senhor Rui Guilherme Pastana
Bastos, do Cargo ern Cornissão de NIvel de Assessorarnento,
Sirnbolo AS-4, de Assessor 4, do Assessoria, do Secretaria Mu-
nicipal de Gestao Arnbiental e Assuntos Indigenas.

Art. 20 - Este Decreto entra ern vigor a partir desto data,
revogodas as disposiçoes ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, ern

24 de Maio de 2007.

Iradilson Sarnpaio de Souza
Prefelto Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N o 947/P DE 24 DE MAIO DE 2007.

0 Prefeito de Boa Vista RR, no uso dos otribuiçoes que
the confere o Artigo 62, Inciso X, do LeiOrganica do MunicIpio
de 11 de julho de 1992, e o Decreto no 059/E, de 02 de rnarço
de 2007, publicado no DOM no 1923, de 08 de marco de
2007, e de acordo corn o Inciso II, do Art. 11, do Lei Municipal
no 458, de J° de junho de 1998;

D E C R E T A:

Art. 10 - Fica norneada Interinarnente a senhora Irlene
de Carlos Cortez Viana, Para responder pelo Cargo ern Cornis-
são de Nivel de Assessorornento, SIrnbolo AS-4, de Assessor 4,
do Secretaria Municipal de Gestao Arnbiental e Assuntos mdi-
genas, curnulotivarnente corn o Cargo de Chefe de Divisão, do
Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Gestão de Pessoas.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposiçoes ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, ern
24 de Maio tIe 2007.

Iradilson Sarnpaio tIe Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DE BX%N, 1UMO, 'ORI E OJL1URA DE BVSTA

BINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0151/2007

0 Presidente do Fundaçao de Educaçao, Turisrno, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçoes
que Ike confere o Estatuto vigente,

RESOLdE:

Art. 1° - Conceder a fração do 30/10 (Terceira Décirno)
de incorporação do gratificaçao de Assessor de Reponagern
do Assessoria de lrnprenso, no forma do Paragrafo 2° Anigo
57 do Lei n° 458/98, 00 servidor Hudson Rornerio Moraes do
Silva, Técnico L-5, especiolidade: Assistente Adrninistrotivo,
matriculo 02500, pertencente co quodro efetivo de pessool
desta Fundoçao, conforrne Processo n° 0077/2007.

Art. 2° - Esta portorio entrará em vigor no data de sua
publicaçao.

Dê-se ciência, publique-se e curnpro-se.

Gobinete do Presidêncio do FETEC, Boa Vista - RR, 21
de Maio de 2007.

Osrnar Marques do Silva Jánior
Presidente do - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FU4004W DE WUC, 1LJM0, ESPORIES E Qt'RWA 0€ BLV1A

GABINETE DA PRESIDENCIA



PORTARIAJPRESI N.° 0152/2007

0 Presidente da Fundaçao de Educação, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçoes
quo the conf ore o Estatuto Agents,

RESOLVE:

Art. 1°- Conceder a fraçäo do 9711 (Non* Decimo) de
incorporaçào da gratiflcaçao de Secretária de Escota, no for-
ma do Parágrafo 20 Artigo 57 do Let n° 458/98, a servidora
Sanderly Araüjo dos Santos, Técnico L-6, especialidade: Téc-
nico em Contabilidade, matricula 02144, pertencente no qua-
dro efetivo de pessoal desta Fundaçoo, conforme Processo n°
0123/2007.

Art. 20 - Esta portaria entraró em vigor no data do sua
publtcaçoo.

DC-se ciência, publique-se e cumpra-so.

Gabinete da Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 21
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva Jánior
Presidente do - FETEC

- PREFEITUJtA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RffiDAr,AODEMUCOA;AO,RFWAOMIORTEECLILUVADEBOAVErA

GABINETE DA PRESIDENCtA

PORTARIA/PRESI N.° 0153/2007

0 Presidente do Fundaçao de Educaçao, Turismo, Es-
parts e Cuttura de Boo Vista - FETEC, no uso dos atribulçaes
que the confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Conceder a fraçUo do 57110 (Quinto Décimo) de
tncorporaçoo do gratificaçao de Chefe do Divtsao de Execução
Financelra, no forma do Parágrafo 20 Artigo 57 do Lei n° 458/
98, a servidora Liege Maria Barros de Aquino, Técnico L-5,
especlolidade: Técnico em Contabilidade, matriculo 02163,
pertencente ao quadro efetivo de pessoal desta Fundaçoo,
conforme Processo n° 0168/2007.

Art. 20 - Esta portaria entrorá em vigor no data de sua

publicoçao.

Be-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidencia do FETEC, Boa Vista - RR, 21
do Maio de 2007.

Osmar Marques-do Silva JUnior
Prestdente do - FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUhVArAO DE	

'JETEDA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0154/2007

0 Presidente do Fundaçoo de Educação, Turismo, Es-;
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiç6es4
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a fraçao do 3°/1 (Terceira Decimo)
de incorporação do 

go 
de Chefe do Divisao do

Patrimônio, no forma do Parágrafo 2° Artigo 57 do Lei n° 458/
98, 00 servldor Agenor Pereira, Técnico L-5, espectalidade:
Assistente Administrativo, matrIculo 01451, pertencente 00
quadro efetivo de pessoal desta Fundação, conforme r 4sso
n° 0152/2007.	 -

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor no data de sua
pubticação.

DC-se ctência, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidencia do FETEC, Boa Vista - RR, 21
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva JUnior
Presidente do - FETEC

- PREFEITUtA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RA'	 BE WUCAç, U, S'ORl E QJLUPA BE BV1A

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0155/2007

0 Presidents da Fundaçoo de Educaçao, Turismo, Es-
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Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos otribuiçäes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:	 I .

0 Presidente do FundoçOo de Educoçào, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos otrlbuiçaes
que Ihe confere o Estotuto vigente,

Art. 10 -. Nomear o senhor Márcio Antonio Pereira do
Costa, pora exercer o Cargo em Comissào do Grupo de Direçóo
Intermediário, código GDI-407, de Assessor de Esporte I do
Superintendência de Esporte e Lazer desto Fundoçóo.

Art. 20 - Esto portaria entrará em vigor a portir de 01 de
Maio de 2007.

D&-se ciênclo, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 21
de Maio de 2007.

Osmor Marques do Silva Junior
Presidente do - FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RJhfl iD WucAçAo,nO, ORI E OJL1URA DE B%V51A

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0156/2007

fl Presidente do Fundaçao de Educoçao, Turismo, Es-
port .Cultura cle Boo Vista - FETEC, no uso dos atribuiçóes
queiu'e confere o Estotuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1°- Autorizar o deslocamento corn ônus do servidor
Diones Cordeiro do Silva, Assessor II do Assessoria Especial
do Presidencio desto Fundaçao, a cidode de Belém - PA, no
periodo de 30/05a02/06/2007, poro participor do curso 'Con-
tabilidode Páblica".

Art. 20 - Esto portaria entrorá em vigor no data de sua
publicaçao.

Dé-se ciência, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidéncio do FETEC, Boo Vista - RR, 21
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva Junior
Presidente do - FETEC

PREFEITU.RA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RJK	 DE BXicAçi, 1WMO, 3PORI E Q.t1URA DE BV51A

GABINETE DA PRESIDENCIA

POR -----A/PRESI N.° 0157/2007

0 Presidente do Fundoçao de Educoção, Turismo, Es-
Porte e Culturo de Boo Vista - FETEC, no uso dos otribuiçoes
que the confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizor o deslocamento com onus do servidoro
Janice Sales Limo Thomé, Chefe do Divisao de ExecuçOo Finon-
ceira do Superintendencio de AdministraçOo e Finonças desto
Fundaçao, o cidode de Belém - PA, no periodo de 30/05 a 02/
06/200' poro participor do curso "Contabilidade Páblica".

Art. 20 - Esto portoria.entrorá em vigor no data de suo
publicoçOo.

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se.

Gobinete do Presidèncio do FETEC, Boo Vista - RR, 21
de Maio de 2007

Osmor Marques do Silva Junior
Presidente do - FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
awçpoDE BUc	 1LJEMO MPOR1110ECULTLIRADEBOAVISM

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0158/2007

RESOLVE:

Art. 10 - Nomeor a servidoro Silvana Santos de Limo,
Para responder pelo Cargo em ComissOo do Grupo de DireçOo
Superior, cOdigo GDS-301, de Superintendente do Superin-
tendêncio de Administroçao e Finonços, cumulativomente com
o cargo de Assessor II, ombos desto Fundaçao, no periodo de
23 a 25 de maio de 2007, em substltulçao a servidoro Simone
Andrade Quelroz.

Art. 20 - Esto portorio entrará em vigor a portir desta data.

DC-se cléncio, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidêncio do FETEC, Boo Vista - RR, 23 -
de Maio de 2007.

Osmor Marques do Silva Junior
Presidente do - FETEC

- PREFEITUJtA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RINDWIAO BE EDIJCAqA0, TURISMO, ESPORM E OM.UJRA BE BVISTA

PROCURADORIA JURIDICA

EXTRATO DE CONVENIO

Espécie: Convenlo N°. 009/2007
Objeto: 0 presente Convênio tern par objeto reposse de

recursos Para incentivor financeiramente a convenente no
Torneio de Xadrez, Regional None e Torneio Memorial Macedo,
que acontecerá no periodo de 10/05 a 25/06 de 2007. Volori-
zando e divulgando as eventos esportivos, no modalidade xo-
drez, bem como proporcionar 00 póbico em gerol o ocesso a
tal esporte.

Valor: 0 valor total estimativo será de R$12.600,00 (doze
mil e seiscentos reals).

Prozo: A vigèncla do presente Convénio será do data
de suo assinatura 0 25/06/2007.

Projeto Atividode: 13.812.0163.2.023
Elernento de Despeso: 33.50.39.00
Fonte: 010101
Processo: 0214/2007
CONVENENTE: FEDERAAO RORAIMENSE DE XADREZ.
CONCEDENTE: FUNDACAO DE EDUCAçA0, TURISMO,

ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC.
Data do Asslnoturo: 11/05/ 2007
Assinom: JOAO DANILO SOUTO MAIOR NOGUEIRA, pela

CONCEDENTE GERSON DE ASSIS SALES, pelo CONVENENTE.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RJNDAQW BE 8XICA00, TAO, EFORM E amm DE BOA W1A

PROCURADORIA .IURIDICA

EXTRATO DE CONVENIO

Espécie: Convénio N°. 010/2007
Objeto: 0 presente Convênio tem par obleto a

controtoçOo de Serviços de moo de obro de 50(cinqüento) jo-
vens do Cooperativa Crescer Para ouxilio no montagem e
desmontagem do decoroçào e estruturo do Boo Vista Junino
2007, que ocontecerá no Praça do Centro Civico de 08 a 17
de junho de 2007.

Valor: 0 valor total estimativo seth de R$1 1.000,00 (once
mil reais).

Prozo: A vigência do presente Convênio será do data
de suo assinoturo 0 18/06/2007.

Projeto Atividade: 13.392.0178.2.021
Elemento de Despeso: 33.90.39.00
Fonte: 010101
Processo: 0182/2007
CONVENENTE: COOPERATIVA CRESCER. -
CONCEDENTE: FUNDAAO DE EDUCAçA0, TURISMO,

ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC.
Data do Assinotura: 10 /05/ 2007
Assinom: JOAO DANILO SOUTO MAJOR NOGUEIRA,, pelo

CONCEDENTE PAULO ROBERTO RIBEIRO DE SOUSA, pelo
CON VEN ENTE.

PREFFITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL



AVISO DE LICITAAO

Pregão Eletrônico n o 073/2007
Processo 0026/2007-SMGP

Objeto: Aqulsição de equipámentos Para suporte 00
Cadastramento Unico Federal e Programa Balsa FarnIlia, a
fim de atender a SMGP.

Entrega dos Propostos: a partir de 25/05/2007 as 07h00
no sitio www.Iicitacoes-e.com.br .

Abertura dos Propostas: 06/06/2007 as O8h3Omln (Ho-
rário de Brasilia) no sitlo supracitado.

Inicio do Dlsputa: 06/06/2007 as 09hOOmin (Horário
de Brasilia) no sitio supracitodo.

o Edital encontra-se a disposiçao dos interessados, no
sitio www.Iicitacoes-e.com.br, www.boavista.rr.gov.br e no Ca-
rnissão Permanente de Licitaçào, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Polácio 09 de Juiho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/RR, no horário de 07:30 as 13:30 horas, sendo forneci-
do gratuitarnente mediante a entrego de urn CD-R.

Pedro Lindemberg Silva Ruiz
Pregoeiro

PREFITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

COMUNICADO

Pregão Eletrônico no 069/07
Processo 01 75/2007-SMSA

Néllo Afonso Barges
Secretarlo Municipal de Obras e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

DESPACHO

TOMADA DE PREOS N°. 018/07
PROCE55O: 022/07-(SMGA)

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO n°.
022/2007-SMGA - TOMADA DE PREOS n°. 018/2007, tendo
como objeto CONTRATA9%O DE SERyIçOS DE INFRA-ESTRU-
TURA NAS RUA JANDIRA LAGO, AMERICA SARMENTO RIBEI-
RO E CALEBE/SIAO - DREGEM PLUVIAL NOS BAIRROS BURITIS,
JARPIM FLORESTA E CARANAA, RESPECTIVAMENTE NO MU-
NICIPIO DE BOA VISTA. A empresa A.F.BORGES BRITO, foi a
vencedoro porter apresentado o menor preço global no valor
de R$ 355.047,37 (trezentos e cinq(Jenta e cinco mil e qua-
renta e sete reals e trinta e sete centavos).

Boa Vista RR, 24/05/2007,

Luciano Surita do Mona Macedo
Secretária SMGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA . -
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITP aAL

GABINETE DA PRESIDENCIA/EMHUR

DESPACHO
0 Municipio de Boa Vista-RR, atrovés do Pregoeiro no-

meado pelo Decreto no 003/E-GPRE, ano 2007, comunica a
quern interessor que após analise referente a irnpugnação
interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS NORTE S/A, corn base no Parecer no 07/2007 do Procura-
doria Geral do Municipio, julgou IMPROCEDENTE o pedido
objeto do recurso interposto constonte nos autos. A decisáo
encontro-se no processo a disposiçao dos interessodos.

Na oportunidade, informamos que a data de abertura
do referida Ilcitaçao perrnanece inalterada e dor-se-á no dia
25/05/2007 as 09:00h, pelo HorUrio Oficial de Brasilia.

Pedro Lindemberg Silva Ruiz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

PROCESSO: 051 /07-SMEC
MODALIDADE: Convite 66/07
OBJETO: Contrataçáo de Pessoa Juridica, objetivando

a prestaçào de serviços de Telefonia Fixa Local, Longo Distàn-
cia Nacional e Longo Distância Internacional, Para Vila Ohm-
pica Roberto Marinho.

KOJIU111LIf 1=0

0 Municipio de Boa Vista - RR, através do Cornissão
Permanente de Licitação - CPL, norneada pelo Decreto n.° 010/
E, ano 2007, torno publico que apesar de ter convidado em-
presa que tgabalha no ramo pertinente 00 objeto do convite
n.° 066/07e afixado Extrato do ref erido Convite no mural des-
to CPL, a Iicitaçao foi DESERTA.

Marldalva do Cruz Leltao
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

DESPACHO

Convite no 077/2007
Processo 01 7/2007-SMOU

HOMOLOGO EADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
01 7/2007-SMOU - Convite no 077/2007, tendo corno objeto:
Aquisição de material e equipamento Para atender as neces-
sidades dos restaurontes populares Mecejana e Pintolândia,
no Centro no Municipip de Boa Vista - RR, em favor do empre-
sa: M3 COMUNICAAO E CONST. LTDA, pelo valor de R$
30.620,00 (trinto mil seiscentos e vinte reals), par apresentar
Menor Preço Global.

Gabinete do Presidencia/ EMHUR
Cotta Convite n°002/2007 - Processo no 037/2007 - EMHUR.

HOMOL000 E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO
n°037/2001 - EMHUR, CARTA CONVITE N 0002/2007, tendo
corno Objeto: Levantornento Geodésico do invasão denomina-
do coma 'Brigodeiro', para a identificaçäo dos limites, areas
ocupadas, area institucionais, aéreas de riscos e areas de pre-
servação ambiental, Para atender as necessidodes do EMHUR,
em favor do Empreso SANTOS E CUNHA LTDA EPP, apresen-
tando menor preço global, no valor total de R$148.400,00
(CENTO E QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAlS)

Boa Vista, 28 de Fevereiro de 2007.

Luiz Fernando Teixeira Mighiorin
Diretor Presidente do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL'DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO YRBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDENCIA/EMHUR

DESPACHO

Gabinete do Presidencla/ EMHUR
Tornado de Preço n°004 /2006 - Processo n°166/2006

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
166/2006 - EMHUR - TOMADA DE PREO no 004/2006, tendo
como objeto: Aquisição de Equipamentos de lnformática, vi-
sando suprir as necessidades do DMTRAN, em favor do em-
presa .JCAF. COM. E REP. LTDA, par apresentar Menor Preço no
valor total de R$ 9.200,00 (Nave Mil e Duzentos Reais).

Boa Vista, 22 de Dezembro de 2006.

Lulz Fernando Teixeira Mighiorin
Diretor Presidente do - EMHUR

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUAO No 126, DE 22 DE MAIO DE 2007.

DISPÔE SOBRg: ACRESCENTA 0 g i, AO ART. 20,
DA RESOLUAO No 121, DE 28 DE JUNHO DE
2006.

0 Presidentc do Comaro Municipal de Boa Vista, no
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